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EDITAL AGEUFMA Nº 11/2022 

NOTA DE RETIFICAÇÃO

A  AGÊNCIA  DE  INOVAÇÃO,  EMPREENDEDORISMO,  PESQUISA,
PÓS-GRADUAÇÃO  E  INOVAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO
MARANHÃO – AGEUFMA,  visando ao  aperfeiçoamento  do Processo  Seletivo
com  o  objetivo  de  selecionar  candidatos(as)  para  ingresso  ao  CURSO  DE
MESTRADO EM BIODIVERSIDADE E CONSERVAÇÃO, resolve retificar o item
Edital AGEUFMA Nº 24/2021, como se segue:

No item 2.  INSCRIÇÕES

2.2. Documentos necessários para inscrição (Dados serão preenchidos e enviados

via SIGAA):

ONDE SE LÊ:

2.2.10.  Plano  de  pesquisa  apresentando  claramente  problema  de  investigação

vinculado a uma das linhas de pesquisa do PPGBC, orientador, contendo no mínimo

03 (três) e no máximo 05 (cinco) laudas a contar da Introdução até o Cronograma de

Atividades provisório, ou seja, sem contar as referências. Fonte Times New Roman,

corpo 12, espaço 1,5, folha A4. Plano com observância das normas da Associação

Brasileira  de Normas Técnicas – ABNT. Apresentar os seguintes itens: nome da

instituição,  nome do  candidato,  título  do  plano,  linha  de  pesquisa,  local  e  ano;
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Introdução (com breve apresentação do tema a ser pesquisado, inclusive elementos

teóricos e empíricos da pesquisa); Justificativa e Hipótese (apresentando o porquê da

escolha  do  tema e  a  sua  relevância);  Objetivo  geral  e  específicos;  Metodologia;

Cronograma de execução;  Link de acesso ao vídeo de apresentação do Plano de

Pesquisa; Referências (apresentadas de acordo com ABNT NBR 6023:2002). Planos

que não estiverem dentro das disposições acima serão desclassificados;

LEIA-SE:

2.2.10.  Plano  de  pesquisa  apresentando  claramente  problema  de  investigação

vinculado a uma das linhas de pesquisa do PPGBC, orientador, contendo 10 (dez)

laudas a contar da Introdução até o Cronograma de Atividades provisório, ou seja,

sem contar as referências. Fonte Times New Roman, corpo 12, espaço 1,5, folha A4.

Plano com observância das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas –

ABNT. Apresentar os seguintes itens: nome da instituição, nome do candidato, título

do plano, linha de pesquisa, local e ano; Introdução (com breve apresentação do

tema  a  ser  pesquisado,  inclusive  elementos  teóricos  e  empíricos  da  pesquisa);

Justificativa  e  Hipótese  (apresentando  o  porquê  da  escolha  do  tema  e  a  sua

relevância);  Objetivo geral e específicos; Metodologia;  Cronograma de execução;

Link  de  acesso  ao  vídeo  de  apresentação  do  Plano  de  Pesquisa;  Referências

(apresentadas de acordo com ABNT NBR 6023:2002). Planos que não estiverem

dentro das disposições acima serão desclassificados;

As demais informações seguem inalteradas.

São Luís,  08 de fevereiro de 2022

(assinado no original)

Prof. Fernando Carvalho Silva

Pró-Reitor da AGEUFMA


